Projeto de Lei N.° 214/09

Dispõe sobre o envio à Câmara Municipal das prestações de contas das entidades que receberem subvenções da Prefeitura Municipal de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Lídia Jordão, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal encaminhará à Câmara Municipal de Araxá as prestações de contas das entidades públicas que recebem subvenções do Poder Público. 

Parágrafo Único: As prestações de contas serão encaminhadas à Câmara Municipal num prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento das mesmas. 

Art. 2° - O Prefeito incidirá em infração política administrativa em caso do não encaminhamento, no prazo legal, das prestações de contas a que se refere o artigo primeiro desta Lei.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Rômulo Maneira, em 29 de setembro de 2009.

Lídia Jordão

Vereadora/PP

